
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° 219/2017/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PÍMENTEL 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Brasília, {y de setembro de 2017. 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comuniso a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o Projeto de Lei 
n° 6.514, de 2009, do Senado Federal (PLS n° 322 de 2008, nessa Casa), que 
"Aiter:? a Lei n° 9.39-1, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para estabelecer direito de acesso aos profissionais do 
magistério a cursos de formaç-ão de professores, por meio de processo seletivo 
diferenciado", foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, e convertido na Lei n° 13.478, de 30 de ag0sto de 2017. 

Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via dos autógrafos do referido 
projeto, bem como cópia da Mensagem e do texto da Lei em que se converteu a 
proposiçãc era encaminhada. 

Atenciosamente, 

24.579 (AG0/16) 



Mensagem nº 3 2 3 

I ' 

Senhores Membros dd Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para estabelecer direito de acesso aos profissionais do 
magistério a cursos de formação de professores, por meio de processo seletivo diferenciado". 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 1 3 . 4 7 8 , de 3 O de a g os to de 2017. 

Brasília, 3 0 

' 

~~ / 

de a QO,? ·t:'Ô- - de 2017. 
/ 

/ 
/ 

/ 

/ , 



LEI Nº 1 3 . 4 7 8 , DE 3 o DE AtOSTO DE 2017. 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação N acionai), para estabelecer 
direito de acesso aos profissionais do 
magistério a cursos de formação de 
professores, por meio de processo seletivo 
diferenciado. 

O P R E S I D E N T E D A C Â M A R A D O S D E P ~ T A D O S, 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º Esta Lei estabelece o direito de ingresso de profissionais do magistério a 
cmsos de formação de professores, em nível de graduação, por meio de processo seletivo especial. 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 62-B: 

"Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 
superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado. 

§ 1 Q Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 
das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 
tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma 
de graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 
outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos 
ce1iat11es interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos 
cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 
universidades, terão prioridade ele ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua p01tuguesa." 

República. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 

profissionais 

Altera a Lei n o 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para 
estabelecer direito de acesso aos 
profissionais do magistério a cursos 
de formação de professores, por meic 
de processo seletivo diferenciado. 

RESSO NACIONAL decreta: 

1 ° Esta Lei estabelece o direito de ingresso de 

do magistério a cursos de formação de 

profess:Jr es , em ní,.rel de graduação , por meio de processe 

seletivo especial. 

Art. 2 ° A Lei n o 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 62-B: 

"A.rt. 62 -B. O acesso de professores das 

r edes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será 

efet i vado por meJ.o de processo s eletiv o 

difer enciado. 

§ 1 o Terão direi to de pleitear o acesso 

previsto no cap11t deste artigo os professores das 

redes públicas municipais, estaduais e federal que 

.ingressaram por concurso púb lico , ten ha_m pelo me no s 

trê r~ anos de e x ercício da profissão e não sej am 

portadores de diploma de graduação . 



§ 2 0 As instituições de ensino 

responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais 

de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas 

disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3 ° Sem prejuízo dos concursos seletivos 

a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os 

professores que optarem por cursos de licenciatura 

em matemática, física, química, biologia e lingua 

portuguesa." 

Art . 3 a Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~~ agosto de 2017. 
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